
 ESTADO DE MATO GROSSO 
 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

 CONTRATO Nº 031/2023 

 CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O 
 DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE  TRÂNSITO  DE  MATO 
 GROSSO  –  DETRAN-MT  E  A  EMPRESA  CS  BRASIL 
 FROTAS S.A. 

 O  DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE  TRÂNSITO  –  DETRAN  DE  MATO  GROSSO  ,  Autarquia  Estadual,  inscrita 
 no  CNPJ  sob  o  nº  03.829.702/0001-70,  sediado  à  Avenida  Dr.  Hélio  Ribeiro,  nº  1000,  no  Centro  Polí�co 
 Administra�vo,  Cuiabá-MT,  doravante  denominado  CONTRATANTE  ,  neste  ato  representado  por  seu 
 Presidente  Sr.  GUSTAVO  REIS  LOBO  DE  VASCONCELOS,  nomeado  pelo  Ato  Governamental  n.°  267/2019, 
 publicado  no  Diário  Oficial  do  Estado  em  18  de  janeiro  de  2019,  brasileiro,  portador  da  Cédula  de 
 Iden�dade  RG  n.°  282XXXX-X  SSP/MT  e  inscrito  no  CPF  sob  o  n.°  129.XXX.XXX-XX,  residente  e 
 domiciliado  em  Cuiabá/MT,  e  por  seu  Diretor  de  Administração  Sistêmica,  Sr.  PAULO  HENRIQUE  LIMA 
 MARQUES  ,  nomeado  pelo  Ato  Governamental  n.°  2.658/2019,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Estado  em 
 04  de  junho  de  2019,  brasileiro,  portador  da  Cédula  de  Iden�dade  RG  n.°  100XXXXX  SSP/MT  e  inscrito  no 
 CPF  sob  o  n.°  652.XXX.XXX-XX,  residente  e  domiciliado  em  Cuiabá/MT  ;  e  de  outro  lado  a  empresa  CS 
 BRASIL  FROTAS  S.A  ,  doravante  denominada  CONTRATADA  ,  inscrita  no  CNPJ  nº  27.595.780/0001-16, 
 localizada  na  Avenida  Saraiva,  400  ,  sala  08,  Vila  Cintra,  CEP  08745-900,  Mogi  das  Cruzes  -  SP, 
 representada  pelo  Sr  .  ANSELMO  TOLENTINO  SOARES  JUNIOR  ,  brasileiro,  portador  da  iden�dade  nº 
 CM881XXX  RFBRJ  e  do  CPF  nº  028.XXX.XXX-XX,  e  Sr  .  PAULO  ROBERTO  TEIXEIRA,  brasileiro,  portador  da 
 iden�dade  nº  M777XXXX/MG  e  do  CPF  nº  042.XXX.XXX-XX,  resolvem  celebrar  o  presente  Contrato,  que 
 será  regido  pela  Lei  n°  8.666,  de  21/06/1993  e  suas  alterações  posteriores  e,  no  que  couber,  a  Lei  n° 
 10.520,  de  17/07/2002,  a  Lei  nº  8.078/1990  (Código  de  Defesa  do  Consumidor),  assim  como, 
 suple�vamente,  pelos  Princípios  da  Teoria  Geral  dos  Contratos,  pelas  disposições  de  direito  privado  e 
 pelas cláusulas e condições a seguir delineadas: 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1.  O  objeto  do  presente  instrumento  refere-se  à  contratação  de  empresa  especializada  na 
 prestação  de  Serviços  de  Locação  de  Veículos  Administra�vos  ,  categorias  diversas  (sem 
 motorista  e  sem  combus�vel),  devidamente  licenciados  junto  ao  DETRAN,  com  quilometragem 
 livre,  incluindo  seguro,  monitoramento  por  sistema  GPS/GSM/GPRS,  manutenção  veicular, 
 insulfilm  e  adesivagem  para  atender  as  unidades  administra�vas,  pertencentes  aos 
 Órgãos/En�dades  do  Poder  Execu�vo  do  Estado  de  Mato  Grosso,  que  deriva  da  adesão  à  Ata 
 de  Registro  de  Preços  nº  005/2023/SEPLAG,  decorrente  do  Pregão  Eletrônico  nº 
 003/2023/SEPLAG  ,  em  conformidade  com  o  Termo  de  Referência  apresentado  e  demais 
 anexos, independente de transcrição. 
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 1.2.  Vinculam-se  ao  presente  contrato,  independentemente  de  transcrição,  o  Edital  do  Pregão 
 Eletrônico nº 003/2023/SEPLAG  com seus anexos e proposta  contratada. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 2.1.  Os  preços  do  objeto  contratado  são  os  ob�dos  no  certame  licitatório  PE  nº  003/2023/SEPLAG 
 (ARP  nº  005/2023/SEPLAG),  abaixo  indicados,  nas  quais  estão  incluídas  todas  as  despesas 
 necessárias à sua execução (tributos, seguros, encargos sociais, etc.). 

 LOTE 08 

 ITEM  DESCRIÇÃO  UNID.  MARCA  QTDE  VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL 

 01  LOCAÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO, ZERO 
 KM, CAMINHONETE TIPO PICKUP, 
 MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 160 
 CV, BICOMBUSTÍVEL 
 (GASOLINA/ETANOL), CABINE DUPLA (4 
 PORTAS), COM AR CONDICIONADO, 
 DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, 
 FREIOS ABS COM EBD, CONTROLE 
 ELETRÔNICO DE ESTABILIDADE, TRAVA 
 ELÉTRICA DAS PORTAS, ALARME 
 ANTIFURTO, COM NO MÍNIMO 02 (DOIS) 
 AIRBAGS (MOTORISTA E PASSAGEIRO); 
 SEM MOTORISTA, MANUTENÇÃO A 
 CARGO DA CONTRATADA, ADESIVADO 
 CONFORME MANUAL DE IDENTIDADE 
 VISUAL E APLICAÇÃO DA MARCA DO 
 GOVERNO DO ESTADO DE MATO 
 GROSSO. 

 MN  TORO 
 FREEDOM 1.3 

 TURBO 270 
 FLEX AT 

 120  R$ 4.530,00  R$ 543.600,00 

 LOTE 09 

 ITEM  DESCRIÇÃO  UNID.  MARCA  QTDE  VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL 
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 01  LOCAÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO, ZERO 
 KM, CAMINHONETE TIPO PICKUP, 
 MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 175 
 CV, COMBUSTÍVEL DIESEL, TRAÇÃO 4X4, 
 CABINE DUPLA (4 PORTAS), CAPACIDADE 
 DE CARGA ÚTIL DE NO MÍNIMO 1000 KG, 
 COM AR CONDICIONADO, DIREÇÃO 
 HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, FREIOS ABS 
 COM EBD, CONTROLE ELETRÔNICO DE 
 ESTABILIDADE, VIDROS ELÉTRICOS, 
 TRAVA ELÉTRICA DAS PORTAS, ALARME 
 ANTIFURTO, COM NO MÍNIMO 02 (DOIS) 
 AIRBAGS (MOTORISTA E PASSAGEIRO), 
 SISTEMA DE ÁUDIO COM RÁDIO AM/FM 
 INTEGRADO, MP3, USB, CAPACIDADE DO 
 TANQUE DE COMBUSTÍVEL MÍNIMA DE 
 70 LITROS, CAPOTA MARÍTIMA E 
 ENGATE; SEM MOTORISTA; 
 MANUTENÇÃO A CARGO DA 
 CONTRATADA; ADESIVADO CONFORME 
 MANUAL DE IDENTIFICAÇÃO VISUAL E 
 APLICAÇÃO DA MARCA DO GOVERNO 
 DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 MN  FRONTIER SE 
 CD 4X4 2.3 TB 
 DIESEL AUT. 

 96  R$ 5.903,60  R$ 566.745,60 

 TOTAL GERAL: R$ 1.110.345,60 
 (um milhão cento e dez mil trezentos e quarenta e cinco reais e sessenta centavos) 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

 3.1.  O  prazo  de  vigência  deste  termo  de  contrato  é  de  no  mínimo  24  (vinte  e  quatro)  meses  , 
 contados  da  assinatura  deste  Termo,  podendo  ser  prorrogado  por  iguais  e  sucessivos  períodos, 
 a  critério  da  Administração,  até  o  limite  estabelecido  em  Lei,  consoante  a  Resolução  nº 
 001/2022/CONDES, adstrito à vigência dos respec�vos créditos orçamentários; 

 3.1.1.  A  prorrogação  do  prazo  de  vigência  do  contrato  é  condicionada  à  avaliação  da 
 qualidade  dos  serviços  prestados,  à  comprovação  da  compa�bilidade  com  os  preços 
 de  mercado,  bem  como  à  existência,  em  cada  ano,  de  dotação  orçamentária  para 
 suportar as despesas dele decorrentes; 

 3.1.2.  As  prorrogações  de  prazo  de  vigência  serão  formalizadas  mediante  a  celebração  dos 
 respec�vos  termos  de  aditamento  ao  contrato,  respeitadas  as  condições  prescritas  na 
 Lei nº 8.666/1993. 
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 CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 4.1.  O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  cláusulas  contratuais  e 
 as  normas  da  Lei  nº  8.666/1993,  respondendo  cada  uma  pelas  consequências  de  sua 
 inexecução total ou parcial. 

 4.2.  A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  por  um  representante  da 
 Administração especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993. 

 4.3.  A  contratada  deverá  manter  preposto,  aceito  pela  Administração,  no  local  do  serviço,  para 
 representá-lo na execução do contrato. 

 4.4.  A  contratada  é  responsável  pelos  danos  causados  diretamente  ao  contratante  ou  a  terceiros, 
 decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execução  do  contrato,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa 
 responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante interessado. 

 4.5.  A  contratada  é  responsável  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais 
 resultantes da execução do contrato. 

 4.6.  DO PRAZO E HORÁRIOS 

 4.6.1.  A  contratada  deverá  cumprir  as  diretrizes  sobre  prazo  e  horários  da  prestação  do 
 serviço  conforme  estabelece  o  subitem  7.1  do  Termo  de  Referência,  Anexo  III  do 
 Edital. 

 4.7.  DO LOCAL 

 4.7.1.  Os  veículos  deverão  ser  disponibilizados  em  Cuiabá  e/ou  Várzea  Grande,  conforme  o 
 que for solicitado na Ordem de Serviço; 

 4.8.  DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 4.8.1.  A  forma  de  execução  dos  serviços  objeto  da  contratação  está  descrita  no  item  7.3.  e 
 respec�vos subitens do Termo de Referência, Anexo III do Edital. 

 4.9.  MONITORAMENTO DOS VEÍCULOS 

 4.9.1.  As  diretrizes  no  uso  e  monitoramento  dos  veículos  locados  será  realizada  nas 
 condições  descritas  no  item  7.4  e  respec�vos  subitens  do  Termo  de  Referência,  Anexo 
 III do Edital. 

 4.10.  DO SEGURO TOTAL VEICULAR 
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 4.10.1.  A  Contratada  deverá  manter  os  veículos  segurados,  de  acordo  com  as  condições 
 descritas  no  item  7.5  e  respec�vos  subitens  do  Termo  de  Referência,  Anexo  III  do 
 Edital. 

 4.11.  DAS PENALIDADES DE TRÂNSITO 

 4.11.1.  Em  exis�ndo  infração  e  penalidades  de  trânsito,  a  Contratada  deverá  adotar  os 
 procedimentos  descritos  no  item  7.6  e  respec�vos  subitens  do  Termo  de  Referência, 
 Anexo III do Edital. 

 4.12.  DA SUBCONTRATAÇÃO 

 4.12.1.  Não  será  admi�da  a  subcontratação,  total  ou  parcial,  dos  serviços  do  objeto 
 licitatório, conforme estabelece o item 7.7 do Termo de Referência, Anexo III do Edital. 

 4.13.  DO PREPOSTO DA CONTRATADA 

 4.13.1.  A  contratada  deverá  apresentar  preposto  no  ato  da  assinatura  do  contrato,  o  qual 
 deverá  estar  à  disposição  da  contratante  na  localidade  dos  serviços  contratados,  de 
 acordo  com  as  diretrizes  traçadas  no  item  7.8  e  respec�vos  subitens  do  Termo  de 
 Referência, Anexo III do Edital. 

 CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 5.1.  O recebimento do objeto deste contrato ocorrerá  de acordo com as condições estabelecidas no 
 item 9 e respec�vos subitens do  Termo de Referência  – Anexo III do Edital. 

 CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

 6.1.  As  regras  acerca  das  condições  de  pagamento  são  as  estabelecidas  no  item  14  e  respec�vos 
 subitens  do Termo de Referência  – Anexo III do Edital. 

 6.2.  Não  será  efetuado  pagamento  de  nota  pendente  de  adimplemento  por  parte  da  contratada, 
 quais sejam, nos casos em que o serviço não tenha sido recebido defini�vamente. 

 6.3.  Caso  o  serviço  tenha  sido  recebido  parcialmente,  o  pagamento  da  nota  deverá  ser  equivalente 
 apenas ao objeto recebido defini�vamente. 

 6.4.  Havendo  acréscimo  de  quan�ta�vo,  isto  imporá  ajustamento  no  pagamento,  pelos  preços 
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 unitários constantes da proposta de preços, em face dos acréscimos realizados. 

 CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 7.1.  Os recursos para pagamento dos serviços do referido  objeto será (ão) da (s) seguinte (s) dotação 
 (ões) orçamentária (s): 

 Órgão/En�dade: 19301 - Departamento Estadual de Trânsito 

 Projeto A�vidade  Natureza de Despesa  Fonte de Recurso 

 2007  3390-3900  15010000 

 CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

 8.1.  A  contratada  deverá  apresentar  ao  contratante,  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias  corridos  , 
 contado  da  data  da  assinatura  do  contrato,  comprovante  de  prestação  de  garan�a  de  5%  (cinco 
 por  cento)  sobre  o  valor  do  contrato,  cabendo  à  contratada  optar  por  uma  das  modalidades 
 descritas no  item 13 do Termo de Referência  – Anexo  III do Edital. 

 CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 9.1.  A  contratada  deverá  cumprir  as  obrigações  con�das  no  item  10  e  respec�vos  subitens  do 
 Termo de Referência – Anexo III do Edital. 

 9.2.  Prestar  o  (s)  serviço  (s)  contratado  (s),  nos  termos,  local,  prazos,  quan�dades,  qualidade  e 
 condições  estabelecidas  no  Termo  de  Referência,  no  Edital  e  no  contrato  aderido  da  Ata  de 
 Registro de Preços. 

 9.3.  Os serviços contratados deverão ser prestados de acordo com a necessidade do contratante. 

 9.3.1.  A  falta  de  quaisquer  dos  serviços  cuja  execução  incumbe  ao  detentor  do  preço 
 registrado,  não  poderá  ser  alegada  como  mo�vo  de  força  maior  para  o  atraso,  má 
 execução  ou  inexecução  do  objeto  do  contrato  e  não  a  eximirá  das  penalidades  a  que 
 está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

 9.4.  Fiscalizar  o  perfeito  cumprimento  da  execução  do  serviço  a  que  se  obrigou,  cabendo-lhe, 
 integralmente,  os  ônus  decorrentes.  Tal  fiscalização  dar-se-á  independentemente  da  que  será 
 exercida pelo contratante. 

 9.5.  Dispor-se  a  toda  e  qualquer  fiscalização  pelo  contratante,  no  tocante  ao  fornecimento  do 
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 serviço, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no Edital. 

 9.5.1.  Permi�r  que  o  contratante,  em  qualquer  momento,  audite  e  avalie  o  (s)  serviço  (s) 
 relacionado (s) ao objeto contratado. 

 9.6.  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelas  Empresas  Estatais  contratantes,  cujas 
 reclamações  se  obriga  a  atender  prontamente,  bem  como  dar  ciência  ao  contratante, 
 imediatamente,  por  escrito,  de  qualquer  anormalidade  que  verificar  quando  da  execução  do 
 contrato. 

 9.7.  A  contratada  e  seus  prestadores  de  serviços  deverão  manter  sigilo  acerca  de  todo  e  qualquer 
 dado,  informação  ou  assunto  de  interesse  do  contratante  ou  de  terceiros,  que  tomar 
 conhecimento  em  razão  da  execução  do  contrato,  sob  pena  de  responder  civil,  penal  e 
 administra�vamente. 

 •  Toda  informação  ou  procedimento  do  qual  a  contratada  venha  a  ter  acesso  por  força  do 
 contrato  firmado,  possui  caráter  de  confidencialidade,  devendo  esta  agir  com  diligência 
 para  evitar  sua  divulgação,  seja  por  ação  ou  omissão,  de  forma  verbal  ou  escrita,  a  qualquer 
 terceiro. 

 9.8.  Não será admi�da a subcontratação, total ou parcial, dos serviços do objeto contratado. 

 9.9.  DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

 9.9.1.  Na  hipótese  do  contrato  a  ser  firmado  com  Órgão/En�dade  se  enquadrar  no  limite 
 da  Lei  Estadual  nº  11.123/2020,  atualizado  pelo  Decreto  Federal  nº  9.412/2018,  o 
 fornecedor  deverá  comprovar  que  mantém  programa  de  integridade,  que  consiste  no 
 conjunto  de  mecanismos  e  procedimentos  internos  de  integridade,  auditoria  e 
 incen�vo  à  denúncia  de  irregularidades  e  na  aplicação  efe�va  de  códigos  de  é�ca  e  de 
 conduta,  polí�cas  e  diretrizes  com  o  obje�vo  de  detectar  e  sanar  desvios,  fraudes, 
 irregularidades e atos ilícitos pra�cados contra a Administração Pública. 

 9.9.2.  Caso  a  contratada  ainda  não  tenha  programa  de  integridade  ins�tuído,  a  Lei  nº 
 11.123/2020  concede  o  prazo  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  para  a  implantação  do 
 referido programa, a contar da data da celebração do contrato. 

 9.9.2.1.  Na  hipótese  do  não  cumprimento  do  prazo  es�pulado,  será  aplicada  multa  de 
 0,02%  (dois  centésimos  por  cento),  por  dia,  incidente  sobre  o  valor  do  contrato  a 
 contar do término do prazo de 180 dias conforme art. 6º da citada lei. 

 9.9.2.1.1.  O  montante  correspondente  à  soma  dos  valores  básicos  das  multas 
 moratórias será limitado a 10% (dez por cento) do valor do contrato. 

 9.9.2.1.2.  O  cumprimento  da  exigência  da  implantação  fará  cessar  a  aplicação 
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 diária  da  multa,  sendo  devido  o  pagamento  do  percentual  até  o  dia 
 anterior à data do protocolo. 

 9.9.2.1.3.  O  cumprimento  da  exigência  da  implantação  não  implicará 
 ressarcimento das multas aplicadas. 

 9.9.3.  Para  efe�va  implantação  do  Programa  de  Integridade,  os  custos/despesas 
 resultantes  correrão  à  conta  da  empresa  contratada,  não  cabendo  ao  Órgão/En�dade 
 contratante o seu ressarcimento. 

 CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 10.1.  São  obrigações  do  contratante  àquelas  con�das  no  item  11  e  respec�vos  subitens  do  Termo 
 de Referência  – Anexo III do Edital. 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 11.1.  O contrato poderá ser alterado nas hipóteses do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

 11.2.  Os  preços  constantes  na  futura  e  eventual  contratação  não  sofrerão  reajustes  durante  toda 
 a vigência contratual, ressalvados os casos descritos em Lei. 

 11.3.  Durante  a  vigência  do  contrato  a  contratada  poderá  solicitar  o  reequilíbrio  para  manter  o 
 equilíbrio  econômico-financeiro  ob�do  na  licitação,  mediante  a  comprovação  dos  fatos 
 previstos  no  art.  65,  inciso  II,  alínea  'd',  da  Lei  nº  8.666/1993,  que  tem  aplicação  subsidiária, 
 juntando  a  comprovação  da  composição  dos  custos  causados  pela  álea  econômica 
 extraordinária e extracontratual. 

 11.4.  Os  pedidos  de  reequilíbrio  econômico-financeiro  de  contratos  baseados  em  Atas  de  Registro 
 de  Preços  deverão,  sob  pena  de  invalidade  dos  atos,  sofrer  análise  contábil  (se  for  o  caso)  e 
 jurídica pelo contratante, da viabilidade do feito. 

 11.5.  Deferido  o  pedido,  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  será  registrado  por  aditamento  ao 
 contrato, e o reajuste mediante apos�lamento. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 

 12.1.  As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no  item 15 e respec�vos 
 subitens  do Termo de Referência, Anexo III do Edital. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

 13.1.  O  presente  termo  de  contrato  poderá  ser  rescindido  nas  hipóteses  previstas  no  art.  78  da 
 Lei  n°  8.666/1993,  com  as  consequências  indicadas  no  art.  80  da  mesma  lei,  sem  prejuízo  das 
 sanções aplicáveis. 

 13.2.  Tal  rescisão  poderá  ocorrer  a  qualquer  tempo  mediante  comunicação  oficial  de  no  mínimo 
 30 (trinta) dias de antecedência à outra parte. 

 13.3.  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  mo�vados,  assegurando-se  à  contratada 
 o direito à prévia e ampla defesa. 

 13.4.  A  contratada  reconhece  os  direitos  do  contratante  em  caso  de  rescisão  administra�va 
 prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/1993. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO DIREITO DE PETIÇÃO 

 14.1.  No  tocante  a  recursos,  representações  e  pedidos  de  reconsideração,  deverá  ser  observado  o 
 disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/1993. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

 15.1.  Será  designado,  pelo  contratante,  um  servidor  qualificado  ou  uma  comissão  para  exercer  a 
 fiscalização  do  contrato,  que  terá,  dentre  outras,  a  incumbência  de  solicitar  à  contratada  o 
 afastamento  ou  a  subs�tuição  de  profissional  que  considere  ineficiente,  incompetente, 
 inconveniente  ou  desrespeitoso  com  pessoas  da  Administração  do  contratante  ou  terceiros 
 ligados à execução do objeto. 

 15.2.  O  exercício  da  fiscalização  pelo  contratante  não  excluirá  nem  reduzirá  as  responsabilidades 
 de competência da contratada. 

 15.3.  A  cada  12  (doze)  meses  será  realizada  avaliação  pelo  fiscal  do  contrato  acerca  da 
 regularidade  e  qualidade  no  cumprimento  das  obrigações  contratuais  pela  contratada,  como 
 condição  para  con�nuidade  contratual,  o  que  poderá  ensejar  a  rescisão  e  a  realização  de  nova 
 licitação para o objeto contratado. 

 15.4.  Demais  regras  de  fiscalização  estão  dispostas  e  devem  ser  exercidas  nos  termos  do  item  8  e 
 respec�vos subitens do Termo de Referência  – Anexo III do Edital. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

 16.1.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  contratante,  segundo  as  disposições  con�das  na  Lei  nº 
 8.666/1993,  na  Lei  nº  10.520/2002  e  demais  normas  estaduais  de  licitações  e  contratos 
 administra�vos  e,  subsidiariamente,  segundo  as  disposições  con�das  na  Lei  nº  8.078/1990  – 
 Código de Defesa do Consumidor – e normas e Princípios Gerais dos Contratos. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 

 17.1.  Para  a  execução  deste  contrato,  nenhuma  das  partes  poderá  oferecer,  dar  ou  se 
 comprometer  a  dar  a  quem  quer  que  seja,  ou  aceitar  ou  se  comprometer  a  aceitar  de  quem 
 quer  que  seja,  tanto  por  conta  própria  quanto  por  intermédio  de  outrem,  qualquer  pagamento, 
 doação,  compensação,  vantagens  financeiras  ou  bene�cios  de  qualquer  espécie,  seja  de  forma 
 direta  ou  indireta  quanto  ao  objeto  deste  contrato,  ou  de  outra  forma  a  ele  não  relacionada,  o 
 que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores. 

 17.2.  Consta  em  anexo  do  contrato  o  Termo  An�corrupção  (Anexo)  ,  expresso  pela  contratada, 
 declarando  formalmente  que  a  condução  de  seus  negócios  segue  estritamente  a  lei,  a  moral  e 
 a é�ca. 

 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 18.1.  Este contrato deverá ser executado fielmente  pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas 

 e as normas previstas na Lei n° 8.666/1993, respondendo elas pelas consequências de sua inexecução 

 total ou parcial. 

 18.2  .  O  contratante  poderá  revogar  este  contrato,  por  razões  de  interesse  público  decorrente  de  fato 
 superveniente,  devidamente  comprovado,  per�nente  e  suficiente  para  jus�ficar  tal  conduta,  devendo 
 anulá-  lo  por  ilegalidade,  de  o�cio  ou  por  provocação  de  terceiros,  mediante  parecer  escrito  e 
 devidamente fundamentado. 

 18.3  .  A  declaração  de  nulidade  deste  contrato  opera  retroa�vamente,  impedindo  efeitos  jurídicos 
 que  nele,  ordinariamente,  deverá  produzir,  além  de  descons�tuir  os  que  porventura  já  tenha 
 produzido. 

 18.4.  A  declaração  de  nulidade  não  exonera  o  contratante  do  dever  de  indenizar  a  contratada  pelo 
 que  essa  houver  executado,  e  por  outros  prejuízos  regularmente  comprovados  contanto  que  não  lhe 
 seja imputável, promovendo a responsabilidade de quem lhe deu causa. 
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 18.5.  Incumbirá  ao  contratante,  providenciar  a  publicação  do  extrato  deste  contrato,  em 
 conformidade com o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 

 18.6.  É  vedado  caucionar  ou  u�lizar  o  contrato  administra�vo  decorrente  do  registro  de  preços  para 
 qualquer operação financeira sem a prévia e expressa autorização da Autoridade Competente. 

 CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

 19.1.  Fica  eleito  o  foro  de  Cuiabá,  Estado  de  Mato  Grosso,  como  competente  para  dirimir  quaisquer 
 dúvidas ou questões decorrentes da execução deste contrato. 

 E, por se acharem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na presença das 
 testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza todos os efeitos 
 legais. 

 Cuiabá/MT, data registrada digitalmente. 

 GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS 
 Presidente 
 DETRAN/MT 

 PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES 
 Diretor de Administração Sistêmica 

 DETRAN/MT 

 ANSELMO TOLENTINO SOARES JUNIOR 
 Representante Legal 

 CS BRASIL FROTAS S.A 

 PAULO ROBERTO TEIXEIRA 
 Representante Legal 

 CS BRASIL FROTAS S.A 

 TESTEMUNHAS: 

 _____________________________ 

 Nome: 
 CPF: 

 ________________________________ 

 Nome: 
 CPF: 
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 ANEXO 
 TERMO ANTICORRUPÇÃO 

 CS  BRASIL  FROTAS  S.A,  por  seus  Representantes  legalmente  cons�tuído,  DECLARA,  sob  as  penas  da 
 lei: 
 Que  está  ciente,  conhece  e  entende  os  termos  das  leis  an�corrupção  brasileiras  ou  de  quaisquer 
 outras  aplicáveis  sobre  o  objeto  do  presente  contrato,  comprometendo-se  a  abster-se  de  qualquer 
 a�vidade  que  cons�tua  uma  violação  das  disposições  destas  Regras  An�corrupção,  por  si  e  por  seus 
 administradores,  diretores,  funcionários  e  agentes,  bem  como  seus  sócios  que  venham  a  agir  em 
 seu nome. 

 Que  se  obriga  a  conduzir  suas  prá�cas  comerciais,  durante  a  consecução  do  presente  contrato,  de 
 forma é�ca e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis. 

 Que  na  execução  deste  contrato,  nem  a  empresa  nem  qualquer  de  seus  diretores,  empregados, 
 agentes  ou  sócios  agindo  em  seu  nome,  devem  dar,  oferecer,  pagar,  prometer  pagar,  ou  autorizar  o 
 pagamento  de,  direta  ou  indiretamente,  qualquer  dinheiro  ou  qualquer  coisa  de  valor  a  qualquer 
 autoridade  governamental,  consultores,  representantes,  parceiros,  ou  quaisquer  terceiros,  com  a 
 finalidade  de  influenciar  qualquer  ato  ou  decisão  do  agente  ou  do  governo,  ou  para  assegurar 
 qualquer  vantagem  indevida,  ou  direcionar  negócios  para,  qualquer  pessoa,  e  que  violem  as  Regras 
 An�corrupção. 

 A  empresa,  por  si  e  por  seus  administradores,  diretores,  empregados,  agentes,  proprietários  e 
 acionistas  que  atuam  em  seu  nome,  concorda  que  o  contratante  ou  seu  cliente  final  terão  o  direito 
 de  realizar  procedimento  de  auditoria  para  cer�ficar-se  da  conformidade  con�nua  com  as 
 declarações  e  garan�as  dadas  neste  ato,  mediante  no�ficação  prévia,  e  que  deve  cooperar 
 plenamente em qualquer auditoria realizada nos termos desta Declaração. 

 Declara  neste  ato  que:  (a)  não  violou,  viola  ou  violará  as  Regras  An�corrupção;  (b)  tem  ciência  que 
 qualquer  a�vidade  que  viole  as  Regras  An�corrupção  é  proibida  e  que  conhece  as  consequências 
 possíveis  de  tal  violação,  inclusive  a  possibilidade  de  rescisão  mo�vada  imediata  do  presente 
 contrato, independentemente de qualquer no�ficação, observadas as penalidades devidas. 

 Cuiabá/ MT, data registrada digitalmente. 

 ANSELMO TOLENTINO SOARES JUNIOR 
 Representante Legal 

 CS BRASIL FROTAS S.A 

 PAULO ROBERTO TEIXEIRA 
 Representante Legal 

 CS BRASIL FROTAS S.A 
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